COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

PROJETO DE LEI N° 2.451, DE 2015

Disciplina a concessdo de tutela de
urgéncia em demandas judiciais que
envolvam o] fornecimento de
medicamentos e dispositivos médicos.

EMENDA 2 ADOTADA PELA COMISSAO

Dé-se ao Art. 2° do projeto a seguinte redacao:
O Congresso Nacional decreta:
Art. 2° A peticdo serd instruida com os seguintes documentos:

| — especificacdo das caracteristicas do produto, com respectivo

registro na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISA;

Il — relatério médico ou odontoldgico, do qual constem:

a) descricdo da doenca, incluindo a Classificacdo Internacional de

Doencas e Problemas Relacionados a Saude (CID);

b) justificativa clinica da indicacao dispositivo médico implantavel e

do procedimento indicado;

c) fundamento da urgéncia, de acordo com préticas
cientificamente reconhecidas.
Sala da Comisséo, em 15 de julho de 2016.

Deputada CONCEICAO SAMPAIO
Presidente



